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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0022/2023  
Em, 30 de outubro de 2023 

 
 

DISPÕE SOBRE A MEDALHA MÉRITO 
LEGISLATIVO  ACYR SILVA DA ROCHA, 
INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 1.623, DE 27 
DE ABRIL DE 2023.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao Senhor Sérgio Luiz da Costa Azevedo Filho a Medalha 

Mérito Legislativo Acyr Silva da Rocha, em conformidade com o Art. 389, inciso VI do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 
Art. 2º A entrega da Medalha a que se refere o Artigo 1º será entregue no 

transcurso da Sessão Solene alusiva ao 408º Aniversário de Fundação do Município de 
Cabo Frio. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2023. 

 
 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

1ª Secretária 

 

ADEIR NOVAES 

2° Secretário 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Por solicitação do Vereador Josias Rocha de Medeiros, feita através do ofício nº 
98/2023 (anexo), requer à Douta Mesa, de acordo com o Art. 389, inciso VI do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabo Frio, a concessão da Medalha Mérito  
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Legislativo Acyr Silva da Rocha, ao Senhor Sérgio Luiz da Costa Azevedo Filho (Dr. 

Serginho) pela sua grande contribuição para a cidade de Cabo Frio.  
 
A Medalha deve ser concedida a autoridades, personalidades, instituições ou 

entidades, campanhas, programas ou movimentos de cunho social, civil ou militar, 
nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado serviços relevantes ao Poder Legislativo 
Municipal ou ao Brasil, conforme previsto na Resolução nº 1.623, de 27 de abril de 
2023. 

 
Assim, por toda a sua trajetória e considerando a grande relevância do senhor 

Sérgio Luiz da Costa Azevedo Filho para a cidade de Cabo Frio, assim como para a 
Região dos Lagos, solicito aos Nobres Vereadores que aprovem a presente proposição. 
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